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Santo Antônio do Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um tempo, construindo uma rc,;a história

ADM. 2017 / 2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Miguel Jose Brunetta, tendo em vista asjustificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a contratação direta com
dispensa de licitação. fulcrada no § II, do art.24 da Lei 8.666193. num total de R$ 3.500,00 (três mil
e quinhentos reais). Tendo como objeto a Prestaçâo de serviço de lavagem de uniformes e coletes
dos jogadores de futebol de campo e futsal do município de Santo Antônio do Leste. Resolve
RATIFICAR o presente processo a favor de MARIA ZITA MENDES DA SILVA - CPF:
369.233.972-00 com sede na Rua Campo Grande. n' 04. bairro Jardim Bem Viver - Santo Antônio
do Leste/MT - CEP: 78628-000. e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.26 da
Lei 8.666i93.

G JOS BRUNETTA
P efeito Municipal

TER]\,IO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO 035/2019



,t I
3 de Julho de 20'19 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Malo Grosso'ANO XIV I N'3.RS Í

ELAINE oE FÁÍ|MA ÍúoRs, SecÍetária Municipal de Saúde de Santo

Antônio do Lêste Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuições le-

gais.

RESOLVE;

AÉigo 'to - Designar a servidora pública Sl.. Sandra Reiane Ulrich a de-

sempenhar suars funçães como Agente de Saúde no Centro Municipal de

Saúde doste município de Santo Antônio do Leste - MT.

AÍtigo ? . Oet€rminar aos órgáos competentes que tome as pÍovidências

necessáíia§ para a ex€cr.içáo desta portaÍia.

AnEo 3". Esta Portaria eÍrtra em vigor a partir dâ data de sua publicâçáo.

Ârtlgo 4' . Revogam - se as disposições em contÍáÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA€E

CUMPRA§E,

GAAINETE OA SECRETARIA ÍÚUNICIPAL OE SAÚOE

EM: 2ií OE MAIO DE 20í9

ELAINE DE FÁflMA MORS SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LrcrTAçÁo
-ERMO DE RÂT|F|CAçÃO OE DTSPENSA DE LICITAçÃO 035/2019

TERMO OE RANFICAçÂO OE DISPENSA OE LICITAçÂO 035/20í9

O Exmo. Sr. PÍêfeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, lendo eíh vista as
justificativas apresontâdas pela Comissão de Licitação e pela Ass€ssoria

Jurídica do Municipio, sobre a contGtaçâo direta com drspensa de licita-

ção, tulcrada no § ll do art. 24 dâ Lei 8.666/93, num lolal de R$ 3 500,00
(três mil e quinhentos reais). Tendo como objeto a Prostação de serviço
de lavagsm de uniformes 9 colotes dos rogadores do futebol de cam-
po e íutsal do munlcipio do Santo Antônlo do Lêst6. Resolve RATIFI
CAR o presente pro@sso a favoí de MARIA ZITA MENOES OA SILVA -
CPF: 369.233.972{0 com sede na Rua Campo Grande, no 04. bairÍo Jar-
dim B6m - Viver - Santo Antônio do Leste/MÍ - CEP: 78628{00, e orde-
nar sua publicâçâo em cumpúmento ao disposto no an. 26 da Lei 8.666/
93.

Prefeito Municipal

LrclTAçÃo
SEGUNDO TERMO AOÍTIVO AO TERMO OE CONTRAÍO N'.076/20í 7

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO OE CONTRAÍO N".076/20í7.

Polo pressnto instrumsnto adltivo contÍatual r€gldo Pôla Lei FodêÍal

n". E.666 de 21 dê Junho de 1.993, e a Mêdlda Provlsórla no. /l34 d.27
ds r€vorclro de l.99il rg§olvêm ontre si, na melhor íorma de dlrelto,
como parte§:

CONTRATANTE:iIUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE-ifÍ, iNS-

crito no CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, no 367,

Eairro Jaídim Santa lnés. situado na cidade de Santo AntÔnio do Leste-

MT. nesle ato.epresentado por seu PreÍeito o Sr. Migu€l José Brunetta,

brasileiro, casado, portador do RG n.o 1-427-577 - SSP/PR 6 do CPF n.

' 326.034.369-53, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do

Lêste-MT.

CONTRATAOA:ZELÍIIIR JOSE KLIEMÂNN 884(N!XI,íí53, iNSCÍitA NO

CNPJ n'14.852.646/000'1-0'1, com sede na Rua Goiás, no 38, Centro -
Santo Antônio do Leste - MT - CEP: 78.628-000., doÍâvante denominado

CONTRATAOO, de c.omum a@rdo,

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato no 076/2017 de

22J0612O17 sujeilando-se às normas internas da Conhatante, naquilo que

couber independente de transição. mediante as cláusula e condiçôes a se-
guir estâbelecidas:

CLÁUSULA PRIMÉIRÂ . DO OBJETO

Constitui objeto do pres€nte TeÍmo Aditivo aprcríogaÉo de prâzo de ser-

viços a seÍem êxecutados do Contrato original de n" 076/2017, a CLAU-

SULA OUARTA, ante aos motivos de forÇa maior, alheio à vontade das
partes, conÍoíme segue:

cúuSuLA SEGUNDA- DÂS ALTERAçÔES

Fica acrescêntado à CLÁUSULAOUARTA - Oo PRAZO - Íca pror.oga.
do o prazo até 13 do junho de 2020.

CúUSULA ÍERCEIRÂ . JUSTIFICAÍIVA E FIJNDAMENÍO LEGAL

A necessidade de implementaçào deste TeÍmo Aditivo ao Contrâto origi-
nal, justifrca-se pelapronogaÉo de prazo de serviços. Est6 adiüvo encon-
tra seu fulcro legal baseado no An. 65 da Lei8.666, de 21 de Junho de 1.

993.

CLÁUSULÂ OUARTA . DA VIGÊNC|A

O presente Íermo Aditivo enlrará em vigor na data de sua assimfura. vi-
gendo concomitantemenle ao Contíato originário

E, por asslm estarem justos e conlratados CONTRAÍANTÊ E CON-
ÍRATAOA, mutuamonto asslnam o prêsênto TêÍmo Adltlvo, por sl o
sêus suca8soÍes, êm 02 (duas) vlas de igual íoÍma ê toor, rubrlcado§
para todos os Íins do dlroito, 9m presença d. 02 (duas) tgstemunhas.

Santo Antônlo do Lêsto - MT, í4 delunho 2.019.

PELA CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPÀL

PELO COI{TRAÍAOO:

ZELMIR JOSE KLIEMANN 88il()4994i53

CNPJ: 14.E52.646/0001.0í

TESTEMUNHAS

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PreÍeito Municipal

LtctTAÇÃo
, ERMO DE RÂTIF|CAÇÀO OE DTSPENSA DE L|C|TAçÀO 036/20í9\r/

TERMO OE RAT|F|CAçÃO DE O|SPÊNSA DE LtC|TAçÃO 036/2019

O Exmo. Sr. Prêíeilo Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em visla as
justifcativas aprosentadas pela Comissâo de LicitaÉo e pela Assessoria
Juíidica do Municipio, sobre a contrataÉo direta com dispensa de licitâ-

ção, fulcrada no § ll. do art. 24 da Lei 8.666i93, num total de R$ 15 750,00
(quinze mil setecentos e cinquenta). Tendo como obieto a Contralaçâo
de emprosâ para prostaçâo de serviços de êlaboração de planos d€
ações Ías áreas do gêstão tlnanceira, gosGo de frotas, conlrcle lntêr.
no, licltação e contÍatos, merenda êscola., medicamentos noa mol-
des estabelêcidos pêlo Tribunal de Contas do Êstado dê Mato Gros.
so. Resolve RATIFICAR o p.esente processo a favor de: R.M. OA STLVA
JUNIOR E CIA LTOA - ME - CNPJ: 10.587.479/000168. com sêdê na
Avenida Histonadoí Rubens de Mendonça, Nó 990. 40 êndaÍ, sala 408 Ed!
ÍÍcio Empire centeí, baiíro: Baú - Cuiâbá-MT, CEpi 78008-900, e ordenar
sua publicâÉo em cumpíimento ao disposlo no art. 26 da Lei 8.666/93. 1.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

diariomunicipal.org/muamm . wwv/ âmnr oÍg br 316 Assrnado Digitalmenle

Nome: Nomê:


